
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI / UFVJM

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

 

RETIFICAÇÃO Nº 001
 

EDITAL Nº 41 /2026
 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Administração Pública da Universidade Federal
dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR o Edital nº
41/2026, nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do referido Edital.

 
 

1 – No item 4.3 – Documentos necessários para inscrição, incluir subitem "g":

g) Inserção de documento comprobatório de vínculo com a Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri

 

2 - No Anexo III – Áreas de concentração e linhas de pesquisa, onde se lê:

RELAÇÃO LINHAS DE PESQUISA E
ORIENTADORES

Linha De Pesquisa Orientadores Vagas

 
 

 
PLANEJAMENTO E

GOVERNANÇA NO CAMPO
DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

Ciro Meneses Santos 1

Edimilson Eduardo da Silva 1

Geórgia Fernandes Barros 2

Ivana Carneiro Almeida 1

João Paulo Calembo Batista Menezes 1

Vasconcelos Reis Wakim; 2

Simão Pereira da Silva 1

 
 
 
 
 

POLÍTICAS PÚBLICAS,
SOCIEDADE CIVIL,
ORGANIZAÇÕES E
CONTROLE SOCIAl

Agnaldo Keiti Higuchi; 2

Carlos Alberto Dias; 1

Márcio Achtschin Santos; 2

Marcio Coutinho de Souza; 2

Naldeir dos Santos Vieira; 2

Raquel Cristina Lucas Mota; 1

Eloisa Helena de Souza Cabral; 1

João Cesar de Souza Ferreira; 1
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Leia-se :
 

RELAÇÃO LINHAS DE PESQUISA E ORIENTADORES

Linha De Pesquisa Orientadores Vagas

 
 
 

PLANEJAMENTO
E GOVERNANÇA
NO CAMPO DA

ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

Ciro Meneses Santos 1

Edimilson Eduardo da Silva 1

Elizete Aparecida de Magalhães 1

Geórgia Fernandes Barros 1

Ivana Carneiro Almeida 1

João Paulo Calembo Batista Menezes 1

Vasconcelos Reis Wakim; 2

Simão Pereira da Silva 1

 
 
 
 
 
POLÍTICAS
PÚBLICAS,

SOCIEDADE
CIVIL,

ORGANIZAÇÕES
E CONTROLE

SOCIAl

Agnaldo Keiti Higuchi; 2

Carlos Alberto Dias; 1

Grazielle Isabele Cristina Silva Sucupira 1

Márcio Achtschin Santos; 1

Marcio Coutinho de Souza; 2

Naldeir dos Santos Vieira; 2

Raquel Cristina Lucas Mota; 1

Eloisa Helena de Souza Cabral; 1

João Cesar de Souza Ferreira; 1

 
3 - No Anexo V – Critérios para avaliação do currículo lattes, onde se lê:
 
 
 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES

Candidato (a):

 
 

Itens Atuação Pontos por
item

Pontuação
Máxima

Pontos do
Candidato

1 *Tempo de magistério na área:
- Graduação, pós-graduação
- Ensino médio

 
1 por semestre
0,5 por
semestre

Até 4
pontos

 

2 *Tempo de atuação como pesquisador
científico

1 por semestre Até 4
pontos
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3 *Tempo de atuação como tutor em cursos
de graduação e pós-graduação

0,5 por
semestre

Até 4
pontos

 

4 *Tempo de atuação como profissional de
nível superior ou com formação de nível
superior

1 por ano Até 4
pontos

 

5 *Tempo de experiência profissional
comprovada, na administração pública
(municipal, estadual, federal)

1 por ano Até 5
pontos

 

6 Título de especialista:
- Na área
- Outra área
(reconhecido por associação de classe de
nível nacional)

 
2 por título
1 por título

Até 2
pontos

 

7 Atuação como Bolsista de Apoio Técnico
(Nível superior)

1,5 por ano Até 3
pontos

 

8 Produção de software na área:
- Autor
- Organizador, colaborador

 
2 por software
1 por software

Até 2
pontos

 

9 Realização de trabalhos técnicos ou
consultorias na área do PPGAP (prestação
de serviço, nível superior)

2 por trabalho Até 4
pontos

 

10 Conferências e palestras proferidas:
- Nível superior
- Nível médio

 
2 por evento
1 por evento

Até 3
pontos

 

11 Cursos ministrados na área (horas) 1 cada 20h Até 5
pontos

 

12 Artigos publicados ou aceitos para
publicação em periódicos ranqueados no
Qualis da Capes** categorias A1/A2

4 por
publicação

Até 12
pontos

 

13 Artigos publicados ou aceitos para
publicação em periódicos ranqueados no
Qualis da Capes**, categorias
B1/B2/B3/B4/B5

2 por
publicação

Até 6
pontos

 

14 Artigos publicados ou aceitos para
publicação em periódicos não ranqueados
ou sem pontuação nos indexadores

1 por
publicação

Até 2
pontos

 

15 Livros Especializados na área com
registro ISBN:
a – Autor
b – Editor ou Organizador
c – Capítulo

 
2.0 por livro
1.0 por livro
0.5 por livro

 
Até 4

pontos ao
todo

 

16 Livros Especializados na área sem registro
ISBN:
a – Autor
b – Editor ou Organizador
c – Capítulo

 
1.5 por livro
0,5 por livro
0,5 por livro
 

 
Até 1,5

pontos ao
todo
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17 Comunicação em Congressos Científicos:
a – Trabalho completo ou resumo
expandido publicado em anais
Internacionais
b – Trabalho completo ou resumo
expandido publicados em anais Nacionais
c – Trabalho apresentado ou resumo
publicado Internacional
d – Trabalho apresentado ou resumo
publicado Nacional

 
2 por trabalho
 
1 por trabalho
 
2 por trabalho
0.5 por
trabalho

 
 

Até 4
pontos ao

todo

 

18 Desenvolvimento ou geração de trabalhos
com patente obtida:
a – Produtos
b – Processos

 
3 por produto
4 por processo

 
Até 4

pontos ao
todo

 

19 Coordenador de projeto de pesquisa:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição
Colaborador de projeto de pesquisa:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição

 
3 por projeto
2 por projeto
 
1 por projeto
0,5 por projeto

 
 

Até 8
pontos ao

todo

 

20 Coordenador de projeto de extensão ou
ensino:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição
Colaborador de projeto de extensão ou
ensino:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição

 
3 por projeto
1 por projeto
 
1 por projeto
0,5 por projeto

 
Até 4

pontos ao
todo

 

21 Participação na comissão organizadora de
eventos:
a – Internacional
b – Nacional
c – Regional

 
2 por evento
1 por evento
1 por evento

 
Até 4

pontos ao
todo

 

 

22 Participação em eventos:
a – Internacional
b – Nacional
c – Regional

 
1 por evento
0.5 por evento
0,5 por evento

 
Até 2

pontos ao
todo

 

 

23 Orientações que realizou concluídas:
a – Monografias de Especialização
b – Trabalhos de Conclusão de Curso
(Graduação)
c – Programas de Iniciação Científica;
d – Extensão, Monitoria, Estágio
Extracurricular

 
1 por
orientação
1 por
orientação
1 por
orientação
1 por
orientação

 
 

Até 4
pontos ao

todo
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24 Membro de associações científicas ou
culturais

0,25 por ano Até 1,5
ponto

 

25 Atuação como bolsista de Iniciação
Científica

1 por ano Até 2
pontos

 

26 Monitoria, participação em entidades
representativas estudantis/acadêmicas

0.5 por ano Até 1 ponto  

 
SOMA DE PONTOS

 

 

* O tempo utilizado nos itens 1 a 5 não podem ser concomitantes
** O Qualis CAPES a ser considerado é do quadriênio 2017-2020
 
 

Leia-se:

Itens Atuação Pontos por
item

Pontuação
Máxima

Pontos do
Candidato

1 *Tempo de magistério na área:
- Graduação, pós-graduação
- Ensino médio

 
1 por
semestre
0,5 por
semestre

Até 2
pontos

 

2 *Tempo de experiência profissional
comprovada, na administração
pública externo a UFVJM
(Municipal, Estadual e Federal) ou
atuação como profissional de nível
superior ou com formação de nível
superior.

1 por ano
 

Até 5
pontos

 

3 *Tempo de atuação na UFVJM 1 por ano Até 10
pontos

 

4 *Tempo de atuação como tutor em
cursos de graduação e pós-graduação

0,5 por
semestre

Até 4
pontos

 

5 Título de especialista:
- Na área
- Outra área
(reconhecido por associação de
classe de nível nacional)

 
2 por título
1 por título

Até 2
pontos

 

6 Atuação como Bolsista de Apoio
Técnico (Nível superior)

1,5 por ano Até 3
pontos

 

7 Produção de software na área:
- Autor
- Organizador, colaborador

 
2 por
software
1 por
software

Até 2
pontos

 

8 Realização de trabalhos técnicos ou
consultorias na área do PPGAP
(prestação de serviço, nível superior)

2 por trabalho Até 4
pontos

 

9 Conferências e palestras proferidas:
- Nível superior
- Nível médio

 
2 por evento
1 por evento

Até 3
pontos
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10 Cursos ministrados na área (horas) 1 cada 20h Até 5
pontos

 

11 Artigos publicados ou aceitos para
publicação em periódicos
ranqueados no Qualis da Capes**
categorias A1/A4

4 por
publicação

Até 12
pontos

 

12 Artigos publicados ou aceitos para
publicação em periódicos
ranqueados no Qualis da Capes**,
categorias B1/B2/B3/B4/B5

2 por
publicação

Até 6
pontos

 

13 Artigos publicados ou aceitos para
publicação em periódicos não
ranqueados ou sem pontuação nos
indexadores

1 por
publicação

Até 2
pontos

 

14 Livros Especializados na área com
registro ISBN:
a – Autor
b – Editor ou Organizador
c – Capítulo

 
2.0 por livro
1.0 por livro
0.5 por livro

 
Até 4

pontos ao
todo

 

15 Livros Especializados na área sem
registro ISBN:
a – Autor
b – Editor ou Organizador
c – Capítulo

 
1.5 por livro
0,5 por livro
0,5 por livro
 

 
Até 1,5

pontos ao
todo

 

 

16 Comunicação em Congressos
Científicos:
a – Trabalho completo ou resumo
expandido publicado em anais
Internacionais
b – Trabalho completo ou resumo
expandido publicados em anais
Nacionais
c – Trabalho apresentado ou resumo
publicado Internacional
d – Trabalho apresentado ou resumo
publicado Nacional

 
2 por trabalho
 
1 por trabalho
 
2 por trabalho
0.5 por
trabalho

 
 

Até 4
pontos ao

todo

 

17 Desenvolvimento ou geração de
trabalhos com patente obtida:
a – Produtos
b – Processos

 
3 por produto
4 por
processo

 
Até 4

pontos ao
todo

 

18 Coordenador de projeto de pesquisa:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição
Colaborador de projeto de pesquisa:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição

 
3 por projeto
2 por projeto
 
1 por projeto
0,5 por
projeto

 
 

Até 8
pontos ao

todo
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19 Coordenador de projeto de extensão
ou ensino:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição
Colaborador de projeto de extensão
ou ensino:
a – Aprovado por órgão de fomento
externo à Instituição
b – Aprovado por órgão interno à
Instituição

 
3 por projeto
1 por projeto
 
1 por projeto
0,5 por
projeto

 
Até 4

pontos ao
todo

 

20 Participação na comissão
organizadora de eventos:
a – Internacional
b – Nacional
c – Regional

 
2 por evento
1 por evento
1 por evento

 
Até 4

pontos ao
todo

 

 

21 Participação em eventos:
a – Internacional
b – Nacional
c – Regional

 
1 por evento
0.5 por
evento
0,5 por
evento

 
Até 2

pontos ao
todo

 

 

22 Orientações que realizou concluídas:
a – Monografias de Especialização
b – Trabalhos de Conclusão de
Curso (Graduação)
c – Programas de Iniciação
Científica;
d – Extensão, Monitoria, Estágio
Extracurricular

 
1 por
orientação
1 por
orientação
1 por
orientação
1 por
orientação

 
 

Até 4
pontos ao

todo

 

23 Membro de associações científicas
ou culturais

0,25 por ano Até 1,5
ponto

 

24 Atuação como bolsista de Iniciação
Científica

1 por ano Até 2
pontos

 

25 Monitoria, participação em entidades
representativas
estudantis/acadêmicas

0.5 por ano Até 1 ponto  

 
SOMA DE PONTOS

 

 

 
* O tempo utilizado nos itens 1 a 4 não podem ser concomitantes
** O Qualis CAPES a ser considerado é do quadriênio 2021-2024

 
 
 

Teófilo otoni, 09 de julho de 2026.
 
 
 

Prof.Geórgia Fernandes Barros
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Administração Pública
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Documento assinado eletronicamente por Geórgia Fernandes Barros, Servidor(a), em 09/07/2026, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2164299 e o
código CRC D7A18624.

Endereço: Rodovia MGT 367 – Km 583 nº 5000 – Alto da Jacuba – 39.100-000 Diamantina/MG 
Telefone: (38) 3532-1200     E-mail:  selecaoprppg@ufvjm.edu.br           sec.pos@ufvjm.edu.br 
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